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CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

CONFERE 

PORTARIA Nº 06/2023 - CONFERE 
 

Nomeia integrante substituto da Comissão Eleitoral 
da Eleição direta para o Core-AM, triênio 2023/2026. 

 
O Diretor-Presidente do Conselho Federal dos Representantes Comerciais – 
Confere, no uso de suas atribuições leais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º da Resolução 2.050/2022, de 30 de 
novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, fl. 192, de 09 de 
dezembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição da senhora Maria do Socorro Alves 
Lopes, como membro da Comissão Eleitoral, instituída pelo Conselho Federal dos 
Representantes Comerciais – CONFERE, por intermédio da Resolução nº 2.050/2022 
– Confere, incumbida do procedimento eleitoral do Core-AM para o triênio 2023/2026, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o senhor Eduardo Pereira Santos, funcionário do Confere, como 
membro da Comissão Eleitoral do pleito para composição do Core-AM, a ser realizado 
no dia 18 de janeiro de 2023, em substituição a senhora Maria do Socorro Alves 
Lopes. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Archimedes Cavalcanti Júnior 
Diretor-Presidente 
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